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SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
PORTARIA Nº 6, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DA SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
art. 73 e do art. 181 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando
o disposto no art. 19 do Decreto 10.188, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1 Designar, nos termos do caput e § 7º do art. 19 do Decreto nº
10.188, de 23 de dezembro de 2019, os seguintes membros titulares do Conselho
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS:

I - da Secretaria de Previdência - SPREV da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho - SEPRT do Ministério da Economia:

a) Narlon Gutierre Nogueira, Secretário de Previdência;
b) Allex Albert Rodrigues, Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social;
II - da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal - SGP da Secretaria

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital - SEDGG do Ministério da
Economia: Fábio Teizo Belo da Silva, Secretário-Adjunto de Gestão e Desempenho Pessoal;

III - do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: Fábio Comanduci
Nascimento, Coordenador-Geral de Reconhecimento de Direitos;

IV - dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios: Ronaldo Ribeiro de Oliveira, Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas
do Estado do Mato Grosso;

V - do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência
Social - CONAPREV:

a) dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS dos Estados das
Regiões Nordeste e Norte: Roberto Moisés dos Santos, Diretor-Presidente da Alagoas
Previdência - AL PREVIDÊNCIA;

b) dos RPPS dos Estados e Distrito Federal das Regiões Centro-Oeste,
Sudeste e Sul: José Roberto de Moraes, Diretor-Presidente da São Paulo Previdência -

SPPREV;
c) dos RPPS dos Municípios das Regiões Nordeste e Norte: Daniela Cristina

da Eira Corrêa Benayon, Diretora-Presidente da Manaus Previdência - MANAUSPREV;
d) dos RPPS dos Municípios das Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul:

Gleison Pereira de Souza, Subsecretário de Gestão Previdenciária da Prefeitura de Belo
Horizonte - SUPREV;

e) de entidades de âmbito nacional representativas de unidades gestoras de
RPPS: João Carlos Figueiredo, Presidente da Associação Brasileira das Instituições de
Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM;

f) de entidades de âmbito nacional representativas dos Estados e do Distrito
Federal: Elliton Oliveira de Souza, Diretor-Presidente da Mato Grosso Previdência -
MTPREV, pelo Comitê Nacional de Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou
Tributação - CONSEFAZ;

g) de entidades de âmbito nacional representativas dos Municípios: Paulo
Roberto Ziulkoski, pela Confederação Nacional dos Municípios - CNM;

VI - de segurados e beneficiários do RPPS da União: Décio Bruno Lopes,
Presidente da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil -

ANFIP, pelo Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas do Estado -
FO N AC AT E ;

VII - de segurados e beneficiários dos RPPS dos Estados e Distrito Federal:
Renilson José Pereira de Oliveira, Presidente da Federação Nacional dos servidores
empregados públicos estaduais e do Distrito Federal - FENASEPE;

VIII - de segurados e beneficiários dos RPPS dos Municípios: Alderi Zanatta,
Fiscal Tributário do Município de Taquara - RS, pela Confederação dos Servidores
Públicos do Brasil - CSPB.

Art. 2 Ficam designados, nos termos dos §§ 1º e 7º do art. 19 do Decreto
nº 10.188, de 2019, os seguintes membros suplentes do CNRPPS:

I - da SPREV:
a) Elvis Gallera Garcia, Secretário-Adjunto de Previdência;
b) Miguel Antônio Fernandes Chaves, Coordenador-Geral de Auditoria e

Contencioso da Subsecretaria de Regimes Próprios de Previdência Social;
II - da SGP: Luis Guilherme de Souza Peçanha, Coordenador-Geral de

Benefícios do Departamento de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e
Órgãos Extintos;

III - do INSS: Jean Francis Lazzaretti, Chefe da Divisão de Compensação
Previdenciária;

IV - dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios: Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Conselheiro Substituto do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;

V - do CONAPREV:
a) dos RPPS dos Estados das Regiões Nordeste e Norte: André Luiz Nunes

Zogabid, Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas -
AMAZONPREV;

b) dos RPPS dos Estados e Distrito Federal das Regiões Centro-Oeste,
Sudeste e Sul: Jorge Oliveira Martins, Diretor Presidente da Agência de Previdência
Social de Mato Grosso do Sul - AGEPREV;

c) dos RPPS dos Municípios das Regiões Nordeste e Norte: Daniel Ribeiro
Silva, Diretor de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão de Salvador / BA ;

d) dos RPPS dos Municípios das Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul: Renan
da Silva Aguiar, Diretor-Geral do Departamento Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Porto Alegre - PREVIMPA;

e) de entidades de âmbito nacional representativas de unidades gestoras de
RPPS: Heliomar Santos, Presidente da Associação Nacional de Entidades de Previdência
dos Estados e Municípios - ANEPREM;

f) de entidades de âmbito nacional representativas dos Estados e do Distrito
Federal: José Ricardo Pontes Borges, Presidente da Fundação de Previdência do Piauí -
PIAUIPREV, pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado de Administração - CONSAD;

g) de entidades de âmbito nacional representativas dos Municípios: Marconi
Muzzio, Secretário de Administração e Gestão de Pessoas de Recife/PE, pelo Fó r u m
Nacional de Secretarias Municipais de Administração das Capitais - FONAC;

VI - de segurados e beneficiários do RPPS da União: Celso Malhani, Diretor
da Federação Nacional do Fisco Estadual e Distrital, pelo FONACATE;

VII - de segurados e beneficiários dos RPPS dos Estados e Distrito Federal: Hernesto
Luz Cavalcante, Secretário de Saúde do Trabalhador e Seguridade Social da FENASEPE;

VIII - de segurados e beneficiários dos RPPS dos Municípios: Michel Vaz Morrison,
Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itaporã/MS, pela CSPB.

Art. 3º Ficam designados, nos termos § 8º do art. 19 do Decreto nº 10.188, de 2019:
I - na presidência do CNRPPS, o membro de que trata a alínea "a" do inciso I do

art. 1º, podendo ser delegada ao membro de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 1º;
II - na Secretária-Executiva do CNRPPS, Maria Franca e Leite Velloso,

Coordenadora-Geral de Apoio aos Órgãos Colegiados, da Subsecretaria de Assuntos
Corporativos da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

Art. 4º Os mandatos dos membros designados na forma desta Portaria
observarão o previsto nos §§ 5º e 6º do art. 19 do Decreto nº 10.188, de 2019, e
iniciar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO
E COMPETITIVIDADE

PORTARIA Nº 5.328, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE,
no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência contida na Portaria
ME nº 40, de 30 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro
de 2020, bem como as demais informações constantes dos autos do processo nº
19687.101186/2020-21, resolve

Dispensar JULIANA NATRIELLI MEDEIROS RIBEIRO DOS SANTOS, Matrícula Siape
n° 2085560, do encargo de substituta eventual do Secretário de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, código DAS 101.6, da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade, nos afastamentos e impedimentos legais do
titular e na vacância do cargo.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

PORTARIA Nº 5.332, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE,
no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência contida na Portaria
ME nº 40, de 30 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro
de 2020, bem como as demais informações constantes dos autos do processo nº
19687.101186/2020-21, resolve

Designar TÓLIO EDEO RIBEIRO, Analista de Comércio Exterior, Matrícula Siape
n° 1295405, para exercer o encargo de substituto eventual do Secretário de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, código DAS 101.6, da
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, nos afastamentos e
impedimentos legais do titular e na vacância do cargo.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

DESPACHO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro
de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 4º da Portaria ME nº
40, de 30 de janeiro de 2020, autoriza o Afastamento do País de ANDRÉ SOUSA MAIA
JUSTINIANO RIBEIRO a fim de participar de Fórum sobre Competitividade nos
Investimentos do Grupo Banco Mundial na cidade de Viena - Áustria, no período de 22 a
28 de março de 2020, inclusive trânsito, com ônus limitado. (Processo nº
10099.100049/2020-25)

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 85, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria RFB nº 314, de 13 de fevereiro
de 2019, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2019,e o que consta no e-Dossiê nº
10265.056046/2020-88 resolve:

Dispensar a partir de 18 de fevereiro de 2020, AMAURY KLAUTAU DE AMORIM,
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 00057249, da Função
Gratificada de Chefe da Seção de Administração Aduaneira - SAANA, da Inspetoria da
Receita Federal do Brasil em Barcarena(PA), unidade jurisdicionada a Alfandega da Receita
Federal do Brasil em Belém(PA), Código FG-1.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria SRRF02, de 13 de fevereiro de 2020, Nº 71, publicada no Diário
Oficial da União, no dia 18 de fevereiro de 2020, edição 34, Seção 2, página 11, onde,

se lê: "Dispensar TIAGO MARQUES GALVÃO, ...";
leia-se: "Dispensar THIAGO MARQUES GALVÃO, ...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
PORTARIA Nº 100, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 3ª
REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Cogep nº
323, de 27 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 30 de maio de 2019,
tendo em vista o que consta no Processo nº 10380.722430/2020-64 e, de acordo com o
artigo 33, inciso I, combinado com o caput do artigo 34 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Declarar vago, em virtude de exoneração a pedido, o cargo ocupado pela
servidora ANA CÉLIA RAMALHO FONTENELLE, matrículas Siapecad nº 804161 e Siape nº
177986, Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Classe S, padrão III, lotada Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Fortaleza, a partir de 20 de fevereiro de 2020.

WILMAR TEIXEIRA DE SOUZA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 75, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 6ª
REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
RFB/COGEP nº 662, de 04/10/2016, tendo em vista o que consta no processo nº
10670.720794/2020-44, e com fundamento no inciso I do artigo 33 e artigo 34 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 1990, e suas alterações, resolve:

Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 17/02/2020, MARCO ANTONIO DIAS
FIGUEIREDO, matrícula Siape nº 1812618, Siapecad nº 01584949, ocupante do cargo
efetivo de Assistente Técnico-Administrativo, classe A, nível IV, lotado e em exercício
na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Montes Claros/MG.

Art. 2º Declarar vago o cargo ocupado pelo referido servidor.

GUILHERME HENRIQUE DIOGO FERREIRA
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